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Secretaria de Estado de Polícia Militar
ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3846 DE 04 DE MAIO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA SUBSTITUI-
ÇÃO EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. SEI-350060/000799/2023, o qual indica servidores para com-
por a equipe de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 19 de abril de 2023, o servidor,
MAJ PM RG 67.803 MARCIO ALEXANDRE SANTOS DA SILVA, ID
FUNC. 2449627-8 em substituição MAJ PM RG 77.565 WAGNER
GOMES DE SÁ, ID FUNC. 0592858-3, para compor a Comissão do
COMANDO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS - COE com o objetivo de
fiscalizar o Contrato nº 9527/2019, oriundo do Processo nº SEI-
350074/001926/2020, firmado com a empresa LIGHT S/A, passando a
referida comissão ter a seguinte composição:
MAJ PM RG 67.803 MARCIO ALEXANDRE SANTOS DA SILVA, ID
FUNC. 2449627-8
3° SGT PM RG 83.635 CARLOS HENRIQUE MACHADO HAUTE-
QUESTT JÚNIOR, ID FUNC. 4268069-7
3° SGT PM RG 84.420 RAFAEL VAZ DA CRUZ, ID FUNC. 4270456-
1
CB PM RG 90.453 GLADSTON MEDEIROS HOLANDA DE SOUSA,
ID FUNC. 4402977-2
CB PM RG 90.606 BRUNO CANDIDO DE SOUZA, ID FUNC.
4404513-1

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado co-
mo fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ati-
vidade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2477464

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3865 DE 09 DE MAIO DE 2023

DELEGA COMPETÊNCIA PARA PRATICAR
ATOS DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FI-
NANCEIRA, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE POLÍCIA MILITAR.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso das
atribuições que lhe conferem o disposto no inciso VII e § 1° do artigo

82 da Lei Estadual n° 287, de 14/12/79 (Código de Administração Fi-
nanceira do Estado do Rio de Janeiro), tendo em vista o disposto no
artigo 14 do Decreto-Lei Estadual n° 239, de 21/07/75, e no Parágrafo
Único do artigo 35 do Regulamento a que se refere o Decreto n°
3.149, de 28/04/80, e tendo em vista o que consta no Processo nº
SEI-350076/001597/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Delegar ao servidor Augusto Eduardo Moreira Valentim, Te-
nente Coronel PM, RG 63.368, Id. Funcional 24360678, Subcoorde-
nador da Coordenadoria do Programa Estadual de Integração na Se-
gurança (CPROEIS), a competência de Ordenador de Despesas Se-
cundário, para que pratique, nos termos da legislação vigente, atos de
gestão orçamentária e financeira no âmbito da (UG): 261100 - Secre-
taria de Estado de Polícia Militar, tais como:

I - assinar acordos, convênios e contratos na área de pessoal, bem
como aplicar as penalidades pecuniárias previstas em lei, quando ve-
rificado o descumprimento de compromisso ou obrigação, nos casos
de fornecimento, obras, aquisição ou prestação de serviço;
II - ratificar e/ou homologar, como autoridade superior, notas de au-
torização de despesa, dispensas, inexigibilidades, retardamentos e
modalidades de licitação, nos processos relacionados a concursos pú-
blicos e contratações de pessoal, assim como nas questões atinentes
à folha de pagamento (FOPAG) da SEPM no que diz respeito ao RAS
e PROEIS.
III - editar normas de rotina no âmbito da CPROEIS.

Art. 2°- Dê-se conhecimento imediato desta Resolução, através da
Chefia de Gabinete da SEPM, ao Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro - TCE-RJ, à Secretaria de Estado de Fazenda - SE-
FAZ e à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG.

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário, em especial a Resolução
SEPM n° 3086, de 17 de novembro de 2022 (publicada no DOERJ nº
216 de 22/11/2022).

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2477492

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 11.05.2023

RETORNA ao serviço ativo da Corporação, a 2º SGT PM REF RG
66.048 VIVIANE DA SILVA E SILVA, com fulcro no art. 108, § 1°, da
Lei nº 443/81, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
350091/010072/2022.

Id: 2477630

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 10.05.2023

TRANSFERE para Reserva Remunerada da Polícia Militar, ex-officio,
a contar de 25 de dezembro de 2022, com a remuneração a que faz
jus, o CEL PM RG 56.129 FÁBIO GOMES VASSALI, com fulcro no
art. 93, Inciso II, da Lei nº 443/81, c/c o artigo 1º, §2º da Lei Estadual
n. 5.919/11 e o art. 41 da Lei nº 9.537/21, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-350017/000044/2023.

Id: 2477498

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 10.05.2023

REFORMA, a contar de 14/10/2022, data de confirmação da enfer-
midade, com a remuneração que faz jus, com fulcro nos arts. 102,
104, inc. IV § 2º e 132, incs. II, IV e V, §§ 1º, 2º e 4º, todos da Lei nº
443/81, c/c art. 79, parágrafo único e art. 81, incs. I e II da Lei nº
279/79 (alterada pela Lei Estadual nº 9537/21), com direito a isenção
de Imposto de Renda, a contar de 27/12/2021, nos termos do art. 6º,
inc. XIV, da Lei Federal nº 7713/98, EDUARDO ALFREDO DA SILVA
VIEIRA, TEN CEL PM (RG-25.746) QOS/QII, praça de 13.09.71, com
33 anos de serviço, Processo nº SEI 350091/006557/2022.

Id: 2477494

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 05/05/2023

PROCESSO Nº SEI-350025/003060/2022 - SUBTENENTE PM RG
67.944 ANDERSON LIMA FONSECA de ID Funcional 24802050 -
Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no §
19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 08/04/2022.

Id: 2477469

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 10.05.2023

PROCESSO Nº SEI-420001/001564/2023 - AUTORIZO a mudança de
lotação do 1º SGT PM RG 72970 LUCISLEY PEREIRA SOARES, do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Militar, da SE-
GOV/Operação Segurança Presente PARA Secretaria de Estado de
Governo a fim de exercer suas funções no Gabinete do Secretário,
pelo período de 02 (dois) anos, nos termos do Decreto nº 48.259/22.

PROCESSO Nº SEI-420001/001564/2023 - AUTORIZO a mudança de
lotação do 1º SGT PM RG 73400 ANDRÉ LUIZ DE CASTRO ALVES,
do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Militar, da
Secretaria de Estado de Governo PARA SEGOV/Operação Segurança
Presente, pelo período de 02 (dois) anos, nos termos do Decreto nº
48.259/22.

Id: 2477491

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 10.05.2023

PROCESSO Nº SEI-350108/004769/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350209/000734/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350034/001701/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350125/000529/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350108/005039/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350026/004418/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350435/000787/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350506/000515/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2477682

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 10.05.2023

PROCESSO Nº SEI-350033/001979/2023 - AUTORIZO em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2477490

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
D I R E TO R IA GERAL DE SAÚDE

ATOS DA DIRETORA

PORTARIA SEPM Nº 147 DE 20 DE ABRIL DE 2023

CONSTITUI COMISSÃO DE RECEBIMENTO E
EXAME PARA REALIZAR O TERMO DE ACEI-
TAÇÃO DEFINITIVO DE OBRA.

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR INTERMÉDIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, neste ato representado
pela ORDENADORA DE DESPESAS, LENISE DURÃO UCHOA- CO-
RONEL PM MÉD - ID FUNCIONAL 2464215-0, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o que lhe dispõe a Lei Federal nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações
e contratos da Administração Pública, nos termos do art. 73, inciso I,
letra “b”, Decreto nº 3.149, de 28 de abril de 1980, que regulamenta o
título XI do Código de Administração Financeira e Contabilidade Pú-
blica, aprovado pela Lei nº 287, de 04 de dezembro de 1979, que
dispõe sobre as licitações e os contratos administrativos, nos termos
do art.77, inciso I, alínea b, e tendo em vista o previsto no art. 72 das
Instruções Gerais para Publicações da PMERJ (IG-1), TOMADA DE
PREÇOS: 094/2022 PROCESSO N° SEI-350109/002383/2020

R E S O LV E :

Art. 1º - Constituir Comissão de Recebimento e Exame para executar
a vistoria com vistas à emissão do Termo de Aceitação Definitivo, re-
ferente a execução de obra pública, com vistas à contratação de em-
presa para execução da reforma do piso sobre o Muro de Contenção
de Encostas no Hospital da Polícia Militar de Niterói, localizado na
Rua Martins Torres, 245 - Santa Rosa - Niterói - RJ - Cep: 24.240-
705.

Art. 2º - A Comissão, que se refere o art. 1º, será composta pelos
servidores, abaixo relacionados:

I - 2º SGT PM RG 83.286 FRANCISCO A. M. REIS JUNIOR, Enge-
nheiro Civil, Identidade Funcional 4266036-0, Assessoria de Infraestru-
tura da DGS;
II - CB PM RG 95577 CLAUDIO LECY MIRANDA DE BARROS, Iden-
tidade Funcional 4426409-7, HPM-Nit;
III - CB PM RG 99.607 THIAGO DOS SANTOS PALHINHA, Identi-
dade Funcional 5017185-2, HPM-Nit;
IV - CB PM RG 99.704 ERLAINE ORNELAS AMARAL, Identidade
Funcional 5016530-5, HPM-Nit;
V - CB PM RG 100.844 ANDRÉ CIPRIANO GOMES LIMA, Identidade
Funcional 5020032-1, Técnico em Edificações, Assessoria de Infraes-
trutura da DGS;
VI - SD PM RG 105.767 LUCIANA NAZÁRIO ESTELLITA, Identidade
Funcional 5080084-1, HPM-Nit;

Art. 3º - A Comissão, emitirá o Termo de Aceitação Definitivo da Obra
conforme estabelece o item 18, subitem 18.1, alíneas a e b, e su-
bitem 18.2 do edital de nº 39435636, Cláusula Décima-Oitava do Con-
trato nº 564/2022, realizado entre a Secretaria de Estado de Polícia
Militar e a empresa Sociedade Empresária SINTRA CONSTRUÇÕES
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E TECNOLOGIA EIRELI, situa-
da na Rua Engenheiro Haroldo Cavalcanti, nº 360 - Sala 305 - Re-
creio dos Bandeirantes - Rio de Janeiro/RJ e inscrita no CNPJ/MF
sob o n.º 05.379.371/0001-40, oriundo do processo (SEI-
350109/002383/2020), que após a sua confecção o documento será
disponibilizado no processo, com a finalidade de comprovar que a
obra foi executada conforme o contrato e dar quitação ao contratado.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023

LENISE DURÃO UCHÔA
Diretora

Id: 2477454

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE APOIO LOGÍSTICO

DESPACHO DO D I R E TO R
DE 10.05.2023

PROCESSO N° SEI-350105/000580/2022 - Este Ordenador de Des-
pesas, no uso de suas atribuições legais e com base na Resolução
SEPM nº 2204, de 28 de janeiro de 2022, publicada no DOERJ nº
020, de 01 de fevereiro de 2022, AUTORIZA a despesa, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada em serviços de conservação e manutenção pa-
ra o elevador panorâmico, instalado no Quartel General da Secretaria
de Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (SEPM), por meio da
SECRETARIA DE ESTADO DA POLÍCIA MILITAR e a empresa SP
ELEVADORES EIRELI (MPE) - CNPJ: 23.539.028/0001-0, para o pe-
ríodo de 12 meses, no valor de R$ 3.360,00 (três mil, trezentos e
sessenta reais).

Id: 2477535

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE VETERANOS E PENSIONISTAS

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 10.05.2023

PROCESSO Nº SEI-350091/005039/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 29.03.2019, os proventos de FABIO ALMEIDA DE SOUZA,
CEL PM RG 52.802.

PROCESSO Nº SEI-350523/002458/2021 - FIXADOS, com validade a
contar de 23.05.2019, os proventos de MARIA DA GLORIA FURTADO
DE ALMEIDA PINHEIRO MOREIRA, TEN CEL ENF. PM RG 56.590.

PROCESSO Nº SEI-350523/005053/2022 - FIXADOS, com validade a
contar de 09.01.2015, os proventos de GESIMAR FRANCISCO DE
ARAUJO, SUBTEN PM RG 44.606.

PROCESSO Nº SEI-350091/004991/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 27.09.2016, os proventos de SILVESTRE ONESIO MOREI-
RA, SUBTEN PM RG 57.348.

PROCESSO Nº SEI-350523/003126/2021 - FIXADOS, com validade a
contar de 22.07.2020, os proventos de JOSE CLAUDIO SILVA DE
CARVALHO, SUBTEN PM RG 65.735.

PROCESSO Nº SEI-350091/005682/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 09.11.2021, os proventos de ANDRE MARCELO LOIOLA
BISPO, 1º SGT PM RG 62.777.

PROCESSO Nº SEI-350091/005669/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 30.06.2021, os proventos de WAGNER DOS SANTOS
COSTA CARVALHO, 2º SGT PM RG 72.183.
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